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Origem: SANTA IZABEL.
Destino: CAMETÁ.
Servidor. NATANAEL BARROS DA SILVA, ANTONIO ROBERTO OLIVEIRA RA-
BELO, CLEITON MACHADO DA SILVA.
Período. 07/10/2020 -   DIÁRIA (S) 01 (UMA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 591438
PORTARIA Nº 2281/2020

Objetivo: Conduzir interno para audiência de Instrução e Julgamento na 
comarca de Acará
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: ANANINDEUA
Destino: CAPANEMA
Servidor. ERICA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA BALIEIRO, HERMESSON 
ENRIQUE LIMA DOS SANTOS, MAURICIO CARDOSO DA SILVA
Período. 13/10/2020 -   DIÁRIA (S) 01 (UMA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 591445
PORTARIA Nº 2280/2020

Objetivo: Conduzir interno para audiência de Instrução e Julgamento na 
comarca de Acará
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: MARITUBA
Destino: ACARÁ
Servidor. ARI NOBERTO DO NASCIMENTO RODRIGUES, ELIEL DE PAULA VARÃO
Período. 30/09/2020 -   DIÁRIA (S) ½ (MEIA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 591443
PORTARIA Nº 2279/2020

Objetivo: Conduzir interno para Sessão do Júri/ Julgamento na comarca 
de Marabá.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810/94
Origem: MARITUBA
Destino: MARABÁ.
Servidor. JOÃO HUMBERTO ALMEIDA DOS SANTOS, RAFAEL RODRIGO GO-
MES BARROS
Período. 29/09 A 30/09/2020 -   DIÁRIA (S) 01 ½ (UMA E MEIA).
Ordenador: JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

Protocolo: 591442

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

ERRATA

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE TEATRO – LEI ALDIR 
BLANC PARÁ, PUBLICADO NO DOE Nº 34.377, DE 19/10/2020

Onde se lê: EDITAL DE TEATRO – LEI ALDIR BLANC PARÁ
Leia-se: EDITAL 008/2020: EDITAL DE TEATRO – LEI ALDIR BLANC PARÁ
Onde se lê: 7.6. A SECULT não se responsabilizará por congestionamento 
do sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição 
até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 19 de 
outubro de 2020.
Leia-se: 7.6. A SECULT não se responsabilizará por congestionamento do 
sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição até 
às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 03 de 
novembro de 2020.

Protocolo: 591603
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE MÚSICA – LEI ALDIR 
BLANC PARÁ, PUBLICADO NO DOE Nº 34.377, DE 19/10/2020.

Onde se lê: EDITAL DE MÚSICA – LEI ALDIR BLANC PARÁ
Leia-se: EDITAL 006/2020: EDITAL DE MÚSICA – LEI ALDIR BLANC PARÁ
Onde se lê: 5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriun-
dos do repasse federal previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020, destinados à esta ação o valor total de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), para pagamento das propostas culturais selecionadas, 
conforme a dotação orçamentária:
Leia-se: 5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriundos 
do repasse federal previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 
2020, destinados à esta ação o valor total de R$ 2.800.000,00 (dois mi-
lhões e oitocentos mil reais), para pagamento das propostas culturais se-
lecionadas, conforme a dotação orçamentária:

Protocolo: 591612
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CULTURA URBANA 
PERIFÉRICA – LEI ALDIR BLANC PARÁ, PUBLICADO NO DOE 

Nº 34.377, DE 19/10/2020.
Onde se lê: EDITAL DE CULTURA URBANA PERIFÉRICA – LEI ALDIR BLANC 
PARÁ
Leia-se: EDITAL 007/2020: EDITAL DE CULTURA URBANA PERIFÉRICA – 
LEI ALDIR BLANC PARÁ
Onde se lê: 7.6. A SECULT não se responsabilizará por congestionamento 
do sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição 
até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 19 de 
outubro de 2020.

Leia-se: 7.6. A SECULT não se responsabilizará por congestionamento do 
sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição até 
às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 03 de 
novembro de 2020.

Protocolo: 591605
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ARTESANATO – LEI 

ALDIR BLANC PARÁ, PUBLICADO NO DOE Nº 34.377, DE 
19/10/2020.

Onde se lê: EDITAL DE ARTESANATO – LEI ALDIR BLANC PARÁ
Leia-se: EDITAL 009/2020: EDITAL DE ARTESANATO – LEI ALDIR BLANC PARÁ
Onde se lê: 5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriun-
dos do repasse federal previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020, destinados à esta ação o valor total de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), para pagamento das propostas culturais selecionadas, 
conforme a dotação orçamentária:
Leia-se: 5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriundos 
do repasse federal previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 
2020, destinados à esta ação o valor total de R$ 1.300.000,00 (um milhão 
e trezentos mil reais), para pagamento das propostas culturais seleciona-
das, conforme a dotação orçamentária:

Protocolo: 591617
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PONTOS E PONTÕES 
DE CULTURA – LEI ALDIR BLANC PARÁ, PUBLICADO NO DOE 

Nº 34.377, DE 19/10/2020.
Onde se lê: EDITAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA – LEI ALDIR 
BLANC PARÁ
Leia-se: EDITAL 010/2020: EDITAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA 
– LEI ALDIR BLANC PARÁ
Onde se lê: 7.6. A SECULT não se responsabilizará por congestionamento 
do sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição 
até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 02 de 
novembro de 2020.
Leia-se: 7.6. A SECULT não se responsabilizará por congestionamento do 
sistema ou qualquer fato superveniente que impossibilite a inscrição até 
às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 03 de 
novembro de 2020.
Onde se lê: 5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriun-
dos do repasse federal previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020, destinados à esta ação o valor total de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais), para pagamento das propostas culturais selecionadas, 
conforme a dotação orçamentária:
Leia-se: 5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriundos 
do repasse federal previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 
2020, destinados à esta ação o valor total de R$ 1.950.000,00 (um milhão 
e novecentos e cinquenta mil reais), para pagamento das propostas cultu-
rais selecionadas, conforme a dotação orçamentária:

Protocolo: 591620

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo  nº  2020/811408- SECULT
Nº DA INEXIGIBILIDADE: 028/2020
DATA DE ASSINATURA: 19/10/2020
VALOR TOTAL: R$-65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
OBJETO: Contratação das profi ssionais Creuza Gomes e Rosângela Maria, 
recurso proveniente de Emenda Parlamentar, conforme ofício 027/2020, 
para participar da produção das lives “Valorização da Velha Guarda do 
Samba”, conforme regular processamento nos autos do Processo Adminis-
trativo Eletrônico nº 2020/811408.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, III, da Lei Federal Nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores
CONTRATADA: Creuza Gomes e Rosângela Maria
ORÇAMENTO: Projeto Atividade: 158841 Fonte de recurso: 0101000000 
(Recursos Ordinários) Natureza da Despesa: 339039 – OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA PTRES: 158841 PI: 1030008841C 
AÇÃO: 264658 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-8841.
BRUNO CHAGAS DA SILVA RODRIGUES FERREIRA
Secretário Adjunto de Estado de Cultura

Protocolo: 591709

OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL 012/2020
EDITAL DE CIRCO - LEI ALDIR BLANC PARÁ

A Secretaria da Cultura do Estado do Pará - SECULT, com fundamento nas 
atribuições da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legisla-
tivo nº 6, de 20 de março de 2020 e regulamentada no Estado do Pará pelo 
Decreto Estadual nº 1.025, de 04 de setembro de 2020 e no que couber 
das demais legislações aplicáveis à matéria, torna público o processo de 
inscrição e seleção pública que regulamenta o Edital de Circo – Lei Aldir 
Blanc Pará.
DAS DIRETRIZES.
O Edital de Circo – Lei Aldir Blanc Pará é uma das ações referentes art 2°, 
III da Lei 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas 
ao setor cultural, a serem adotadas durante o estado de calamidade públi-
ca, para o fomento à cultura, presentes em todas as regiões do Estado do 
Pará, em consonância com as seguintes diretrizes:


